
 

 
 

E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 22.602.548-0                  DATA: 13/08/2024 

LK                                                                                                                                                               1 

                                               
PARECER CEE/CEMEP N.º 52/2026                     APROVADO EM 10/02/2026 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CAMPO LARGO 
 
MUNICÍPIO: CAMPO LARGO 
 
ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso de Especialização 
Técnica de Nível Médio em Saúde do Trabalhador – Eixo Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, na modalidade a distância. 
 

RELATOR: JACIR JOSÉ VENTURI 
 

EMENTA: Autorização para o funcionamento do Curso de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Saúde do Trabalhador – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, na modalidade a distância. Parecer 
favorável. Determinações e recomendação à mantenedora e à instituição 
de ensino, para que assegurem o cumprimento das exigências 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 
03/2022. 

 
I – RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 

Conselho o expediente protocolado do Núcleo Regional de Educação da Área 
Metropolitana Sul, pelo qual solicitou a autorização para o funcionamento do Curso de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Saúde do Trabalhador – Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, na modalidade a distância. 
 

O Centro de Educação Profissional Campo Largo, situado na Rua 
XV de Novembro, n.º 1.609, Centro, município de Campo Largo, é mantido por UNISE 
Educacional ltda., credenciado para a oferta da Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, na modalidade a distância, na forma de aditamento, pela Resolução 
Secretarial n.º 2107/2021, de 10/05/2021, com base no Parecer CEE/CEMEP n.º 
101/2021, de 12/04/2021, pelo prazo de cinco anos, de 02/06/2021 a 31/12/2026. 

 
O Curso Técnico em Enfermagem, no qual a Especialização 

Técnica está vinculada obteve a renovação do reconhecimento pela Resolução 
Secretarial n.º 6399/2024, de 07/10/2024, com base no Parecer CEE/CEMEP n.º 
535/2024, de18/09/2024, pelo prazo de cinco anos, de 23/06/2024 a 22/06/2029. 
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A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 

O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed e a 
Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório 
Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos 
pareceres técnicos favoráveis para a autorização para o funcionamento do referido 
curso.  

O protocolado foi convertido em diligência em 07/07/2025 e em 
06/10/2025. 

 
II – MÉRITO 
 
Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento do Curso 

de Especialização Técnica de Nível Médio em Saúde do Trabalhador – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, na modalidade a distância. 

A matéria está regulamentada nos Referenciais de Qualidade 
MEC/2003 e nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 11/2021.  

 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 

Deliberações deste Conselho, após análise dos documentos e da verificação in loco, 
constatou a existência de condições de infraestrutura, de recursos humanos e 
pedagógicas, para a autorização de funcionamento do curso, e emitiu Relatório 
Circunstanciado, do qual destacamos: 

- Laboratório multidisciplinar de análises clínicas e microscopia:  

- Laboratório de Físico-Química:  

- Laboratório de informática: Mede 50m2, conta com 20 computadores 
disponíveis para os estudantes realizarem as atividades acadêmicas e 
acessarem o portal, bem como realizar as consultas ao acervo e outras 
pesquisas indicadas pelos professores... Há um técnico no laboratório, 
responsável pelo controle e pelo bom funcionamento da rede instalada, bem 
como pela manutenção da ordem e adequação das condições ambientais 
necessárias. O ambiente conta com excelentes condições de limpeza, 
iluminação e ventilação. 

- Laboratório de habilidades técnicas (LHT) de enfermagem:  
 

- Laboratório de Anatomia e Fisiologia:  
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- Biblioteca: Mede 50 m2, os usuários têm acesso direto ao acervo e a 
estrutura física conta com baias para estudos que podem ser utilizadas pelos 
estudantes individualmente ou em grupo. Todo acervo é catalogado e tombado 
no patrimônio. O espaço é bem iluminado e possui excelentes condições de 
limpeza, ventilação e segurança. É gerenciada por uma bibliotecária com CRB 
que contará com a ajuda de auxiliares quando necessário... O acervo possui 
1200 exemplares de livros técnicos e além da biblioteca física, os estudantes 
contam com acesso à biblioteca virtual Pearson que pode ser acessada pelo 
portal, na qual constam com 16.000 títulos para acesso digital em qualquer 
espaço e tempo durante o curso. 

 
- Corpo de Bombeiros: Vencimento: 04/09/2025 
- Licença Sanitária: Vencimento: 10/07/2025 

 
Laudo do Perito Bacharel em Enfermagem, especialista em 

Enfermagem do Trabalho 

[...] 
 
LABORATÓRIO ESPECÍFICOS – O Laboratório apresentado pela UNISE - 
Centro de Educação Profissional Campo Largo, atualmente é dividido em dois 
laboratórios. No segundo piso está alocado o laboratório de Anatomia, o qual 
dispõem de materiais para realização de atividades práticas em diversas áreas 
de estudo. Contendo uma vasta quantidade de materiais para treinamento, 
materiais para simular ambientes de atendimentos, materiais instrumentais, 
protótipos para estudo dos sistemas corporais, como esqueletos, peças 
anatômicas, bonecos para treinamento, entre outros. 

 
O segundo laboratório, encontra-se no piso superior, sendo mais específico 
para área do curso de especialização técnica em enfermagem do trabalho. 
Laboratório conta com ambiente amplo com bancadas e mesas em mármore, 
boa iluminação, com boa circulação. O espaço conta com uma pia, com 
identificação de fácil visualização em todos os armários para localização de 
seus materiais, todos bem-organizados. O laboratório dispõe de grande 
quantidade de materiais para execução de procedimentos, tais como: cama 
hospitalar, cadeira de banho, bonecos para simular os procedimentos adultos e 
pediátricos, material para treinamento de primeiros socorros, DEA, boneco para 
RPC, prancha. Ambas as salas dos laboratórios possuem materiais de EPI em 
grande quantidade, bem como: óculos de proteção, luvas, caixas de coleta 
para perfurocortante. Além de todos os materiais a serem utilizados em suas 
práticas, apresenta materiais didáticos, para aperfeiçoar o conhecimento. 
Diante das observações e descrições neste relatório, declaro que as condições 
e materiais compostos atendem em nível de excelência as necessidades de 
ensino e aprendizagem para o Curso. 
 
CONCLUSÃO: Mediante as observações e averiguações realizada nesta visita 
técnica, considero o Centro de Educação Profissional Campo Largo, localizado 
no município de Campo Largo apto a ofertar curso de especialização técnica 
em enfermagem do trabalho, sendo o meu parecer favorável a esta ação. 
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Laudo da Perita Especialista em Educação a Distância 
[...] 
 

 
 

 

Dados gerais do curso 

 
Curso: Especialização Técnica em Saúde do Trabalhador 
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde  
Modalidade de oferta: Educação à distância 
Periodicidade da oferta: Semestral 
Carga horária: 360 horas  
Período de integralização do curso: 6 (seis) meses 
Turno de oferta: Noturno 
Requisitos de acesso: Ter concluído o curso Técnico em Enfermagem 
Idade mínima: 18 anos; 

 
Perfil Profissional de Conclusão de Curso 

 
O especialista em saúde do trabalhador é o profissional que presta assistência 
de saúde ao trabalhador, participando da avaliação da saúde deste, de 
programas de prevenção de doenças, assim como, de programas de promoção 
de medidas de higiene ocupacional. Participa da organização e funcionamento 
do serviço de segurança e saúde do trabalhador, além de poder atuar em 
programas de certificação da saúde do trabalhador e em situações de urgência 
e emergência. Compõe a equipe multidisciplinar de saúde e integra o Serviço 
Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho (SESMT). Interage com 
médico do trabalho, enfermeiro do trabalho, auxiliar de enfermagem do 
trabalho, engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do 
trabalho e demais profissionais. Pode atuar em instituições públicas, 
filantrópicas e privadas de qualquer segmento e porte, tais como hospitais, 
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clínicas, ambulatórios, indústrias, parques, serviços de hospedagem, navios, 
offshore, aeroportos, zona portuária e instituições de ensino.  
 
 

Certificado 
 
Após a conclusão do curso, confere-se o certificado de Especialização Técnica 
em Saúde do Trabalhador, aos estudantes aprovados nas disciplinas. 

 
Matriz Curricular 
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A Matriz Curricular possui as informações devidamente 
apresentadas. A coordenação do curso possui graduação para as respectivas 
funções, e os docentes/tutores estão habilitados para os componentes curriculares 
indicados e com cursos a distância.  

 
A Chefia do Núcleo Regional de Educação por meio do Termo de 

Responsabilidade ratificou as informações contidas nos Relatórios Circunstanciados e 
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná.  

 
A Licença Sanitária é válida até 14/07/2026 e o Certificado de 

Licenciamento do Corpo de Bombeiros válido até 04/09/2025, expirou com o processo 
em trâmite. 

O protocolado foi convertido em diligência em 07/07/2025 e 
06/10/2025, para a instituição de ensino adequar a nomenclatura do curso de acordo 
com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT, apresentar Matriz Curricular 
especificando a carga horária presencial e a distância, e indicar para a coordenação 
profissional com habilitação específica para o curso. Retornou a este Conselho com o 
atendimento ao solicitado. 
 

Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 
instituição de ensino apresenta as condições necessárias para a autorização para o 
funcionamento do referido Curso.  
 
 

III - VOTO DO RELATOR 

 

Face ao exposto, somos favoráveis a autorização para o 
funcionamento do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Saúde do 
Trabalhador – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, na modalidade a distância, a 
partir da publicação do ato autorizatório, do Centro de Educação Profissional Campo 
Largo, mantido por UNISE Educacional Ltda., conforme estabelecido nas 
Deliberações CEE/ PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022. 
 

A mantenedora e a instituição de ensino deverão assegurar o 
cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 
03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022, com especial atenção à manutenção do 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária 
atualizados.  

Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser 
implementada. 
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A instituição de ensino deverá:  
 
a) exigir confirmação de autenticidade do histórico escolar, e 

certificado de conclusão do Curso Técnico em Enfermagem, sem os quais o 
certificado do referido curso não terá sua regularidade garantida;  

 
b) incorporar os procedimentos didático-pedagógicos 

apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar. 
 

Encaminhamos este Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
e do Esporte, para a expedição do ato autorizatório do curso. 
 

 
É o Parecer. 
 

 

                        Jacir José Venturi 
                        Relator 

 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto do Relator, por unanimidade. 
 

     Curitiba, 10 de fevereiro de 2026. 

 
Ana Seres Trento Comin 
Presidente da CEMEP 


